
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

” p o r t a r i a  N ~ 8,003 =

0 Senhor ARTHIfR BALLERINI, Prefeito Hunicipal de 
Lorena# usando das atribuições que lhe são conferidas porLeif

R E S O L V E  :

Contratar a Sra. YVONE RIBEIRO RÍDUA TAVARES LOPES 
Registro nS 2.803, para ocupar o cargo de Servente, lotado no 
Quadro Especial de Servidores Municipais, criado pela Lei n9 
1*757 de 17 de junho de 1988, desta Prefeitura Municipal, no 
reqime da Consolidação das Leis do Trabalho, C.L.T,, a partir 
de 03 de junho de 1991,

Registre-se e cumpra-se.
P.M. de Lorena, 24 de maio de 1991.

AR711UR R/LLERÍNI 
Pr/éfeit(7 Municipal =

Registrada no Livro proprio da Secretaria de Negó
cios Jurídicos desta Prefeitura Municipal e publicada no Paço 
Municipal aos 24 de maio de 1991,

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Diretor Administrativo


